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INDICAÇÃO /2026 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Social, que sejam adotadas as 

providências necessárias para a implantação de um Programa Municipal de Melhorias 

Habitacionais, destinado a famílias de baixa renda. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo promover melhores condições de moradia para a 

população em situação de vulnerabilidade social, por meio de pequenas reformas e intervenções 

estruturais em residências que não oferecem condições adequadas de habitabilidade. 

Muitas famílias vivem atualmente em imóveis com problemas como infiltrações, ausência de 

banheiro adequado, telhados danificados, pisos deteriorados e instalações elétricas precárias, 

colocando em risco a saúde e a segurança dos moradores. 

O Programa de Melhorias Habitacionais visa garantir dignidade às famílias, proporcionando 

ações como: 

• Reforma de telhados e substituição de coberturas; 

• Construção ou adequação de banheiros; 

• Melhorias em instalações elétricas e hidráulicas; 

• Revestimento de pisos e paredes; 

• Pequenas ampliações necessárias para condições mínimas de moradia. 
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Além de melhorar a qualidade de vida, a iniciativa contribui para a saúde pública, reduzindo 

doenças causadas por condições insalubres, e fortalece a política de assistência social do 

município. 

Diante da relevância social da medida, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo para a 

implementação deste importante programa. 
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Sala das Sessões em..3.4.0.ã. 
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